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PORTARIA - 027/2025 08 de Maio de 2025

"Nomeia Comissão Multidisciplinar de
Melhoria Contínua e Eficiência Energética"

LAERSON ANDIA JÚNIOR, Diretor Superintendente do DAE –

Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara d’ Oeste, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o Plano de Perdas elaborado em 2011/2012, onde trata da

questão de perdas de água tratada e de faturamento, na qual várias ações já foram

realizadas, bem como, a inclusão do Plano de Eficiência Energética; Considerando

que o planejamento de ações com base no referido plano, bem como, sua execução

é de muita importância para a diminuição de desperdícios e o aumento de

faturamento da Autarquia; Considerando a importância da tomada de decisões em

conjunto entre os departamentos referentes aos objetivos, critérios, metas e

monitoramento;

R E S O L V E:

Artigo 1º. Fica criada a Comissão Multidisciplinar de Melhoria Contínua e Eficiência Energética, composta dos

seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

 Larissa Moreno Prieto de Bonfim
 Leandro Ramalho
 Fernanda Dias Pereira
 Flamarion Stéfano Cabral
 Sônia Regina Franco de Freitas Rosalen
 Willian Ricardo Mendes Martins
 Nelson Sartori Júnior
 João Paulo Gonçalves

Artigo 2º. A finalidade da comissão é estudar e propor soluções para a redução de perdas de água tratada, em

conformidade com o plano, bem como, atualizar e acompanhar o plano.
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Parágrafo 1º. A análise de problema e de evidências será sempre com impessoalidade total e foco no problema

promovendo a busca de soluções e nunca de culpados independentemente do setor que seja alvo da análise.

Parágrafo 2º. As propostas deverão ser encaminhadas às diretorias competentes para execução através do

módulo memorando na plataforma 1Doc.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em

especial a Portaria nº 36/2023.

Santa Bárbara d’Oeste, 08 de Maio de 2025.

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente
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